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PORTARIA Nº 3326 DE 01 DE JUNHO DE 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

R   E   S   O   L   V   E : 

 

 

Art. 1º - Determinar que todos os exames a serem realizados 

pela Central Municipal de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde 

sejam, previamente, autorizados pelo Coordenador Administrativo do 

Posto Raul Travassos. 

 

Art. 2º - Na Secretaria Municipal de Saúde se procederão as 

anotações necessárias e demais providências. 

 

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se. 

 

Itaperuna, 01 de junho de 2017. 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


